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“PLANO DE RETOMADA: EDUCAÇÃO EM TABOÃO COM SEGURANÇA / 2021”
O documento apresentado deverá subsidiar os gestores do município com recomendações para a reabertura das atividades nas escolas de Taboão da Serra. O plano de retomada contou com a parceria da “Secretaria Municipal de Saúde” e com as recomendações da ONG “Todos pela Educação”.
O processo de retomada terá um grande desafio, pois embora as ações tenham sido necessárias durante todo o ano de 2020, por questões relacionadas ao período pandêmico, sabemos que o fechamento das escolas nos trouxe desafios excepcionais para o setor educacional.

O período de transição entre os gestores do governo foi marcado por falta de informações, adaptações às estruturas já existentes, falta de diagnóstico e exercícios contínuos de planejamento das ações. 
No município de Taboão da Serra, o Comitê de Combate à Covid 19 foi criado para os processos e encaminhamentos de impedir o avanço da doença, com medidas que visem o objetivo maior, “preservar vidas”, e neste contexto também está incluído a execução da complexa ação de reabertura das escolas.
Com o fechamento das unidades escolares, os educadores tiveram que buscar um novo modelo de Educação, e as atividades que sempre foram presenciais, passaram a ser remotas. Mesmo com todo o esforço para melhorar esses efeitos de portões trancados, os resultados para os alunos foram limitados. 
Sabemos que o ensino remoto veio para ficar e esperamos ter boas oportunidades de aprendizagens entre crianças e adultos. No entanto, diante dos efeitos de suspensão das atividades presenciais, algumas fragilidades ficaram expostas, como: a menor capacidade em ajudar alunos com dificuldades, menor autonomia das crianças pequenas, fragilidades com os meios tecnológicos para aqueles com vulnerabilidade social, seja por não terem acesso à internet, ou por conta do ambiente desfavorável.
Esta pandemia deixou exposto vários problemas econômicos, sociais e emocionais, sentidos e vivenciados por alunos, famílias e profissionais da Educação.

Embora estes impactos possam variar de pessoa para pessoa e em situações diversas, as ações de retorno, levarão em conta o contexto que todos estão vivenciando e o foco central, será reduzir os prejuízos no sistema escolar.

E por conta de todo este panorama, procuramos estabelecer o Plano de Retomada: Educação em Taboão com Segurança. Os riscos epidemiológicos ainda existem e são extremamente importantes para o contexto atual. O retorno as aulas presenciais devem levar em conta, os impactos educacionais, mas também os riscos de segurança e proteção de crianças, jovens e adultos do nosso sistema de ensino.
[image: image2.wmf] 


· INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A REABERTURA:
1 - Máscaras descartáveis (para uso de alunos e funcionários caso necessitem).
2 - Óculos de proteção/face shield (opcional/ para funcionários).
3 - Termômetros, preferencialmente digital infravermelho.
4 - Produtos para a limpeza dos ambientes, conforme recomendações da Anvisa, sendo: Álcool em gel 70% para limpeza das mãos, Sabonete líquido, Papel higiênico e Toalhas de papel.
5 - Tapetes umedecidos com água sanitária na porta da sala de aula.
6 - Panos para a limpeza dos ambientes.

7 - Avental descartável para o uso na Creche e Educação Infantil.

· DISTANCIAMENTO SOCIAL:
1- Cumprir o distanciamento de 1,5 metros em todos os ambientes da escola, sobretudo na sala de aula. Quando possível realizar atividades ao ar livre e em espaços maiores como quadras.

2 - Reorganizar dos horários de entrada, saída e intervalos dos alunos. Se possível, utilizar entradas e saídas em portões distintos dentro da escola.
3 - Efetuar a marcação de lugares no refeitório ou servir a alimentação em sala de aula (considerar a demanda de cada unidade escolar).

4 - Oferecer refeições neste primeiro momento seca (suco individual, barra de cereal, bolinhos individuais, bolachas, frutas, entre outros).
5 - Reduzir o número de alunos no transporte escolar para evitar aglomerações (orientação).
6 - Proibir a realização de eventos no ano, como: campeonatos esportivos, feiras e festas. 
7- Reuniões de pais em número reduzido por turma ou segmento.
8 - Sinalizar as rotas dentro da escola para a manutenção do distanciamento.
· CUIDADOS PESSOAIS:
1 - Higienizar frequentemente as mãos com álcool em gel 70%, e/ou água e sabão.
2 - Obrigar o uso de máscara na escola, no transporte escolar e orientar no trajeto de casa até a escola. O uso de máscara deve ser somente para crianças com idade superior a 2 anos.
3 - Sinalizar a escola com orientações a respeito do uso de máscaras.
4 - Fornecer água filtrada aos alunos, mas de uso individual. Orientar todo o grupo que será fundamental que cada criança, jovem ou adulto, tenha seu próprio copo, caneca ou garrafa.
5 - Orientar os estudantes para que não coloquem a boca na torneira ou no bebedouro.
6 - Planejar com as famílias que sejam enviadas mais de uma máscara para as crianças, e estas devem ser trocadas na metade do período em que permanecerem na escola.

· ASSEIOS DOS AMBIENTES:
1 - Limpar todos os ambientes da escola com frequência, em especial as superfícies que são tocadas por muitas pessoas.

2 – Higienizar e limpar mesas, cadeiras, maçanetas das portas, colchonetes e brinquedos, utilizadas por alunos e funcionários.

3 - Manter portas e janelas abertas para assim evitar o toque constante nas maçanetas e facilitar a ventilação dos ambientes.
4 - Retirar e descartar o lixo com frequência.

5 - Higienizar os veículos do transporte escolar com maior frequência e manter as janelas semiabertas ou usar o ar condicionado. Zelando pela segurança (orientação).
· ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE RISCO:
1 - Orientar os pais ou responsáveis pelas crianças e os profissionais da Educação a aferir a temperatura corporal antes da ida para a escola. Caso a temperatura esteja acima de 37,5°C ou apresentem sintomas de Covid-19, a recomendação é ficar em casa e, se necessário, procurar os serviços de saúde.
2 - Aferir a temperatura de todos que entram na escola, e em seguida, passar álcool em gel 70%.
3 - Separar uma sala ou uma área para isolar pessoas que apresentem   sintomas até

que possam voltar para casa.
4 - Não permitir a permanência de pessoas sintomáticas de Covid-19 na escola. No caso de menores de idade, os pais ou responsáveis devem ser comunicados para buscar a criança que deve aguardar em sala isolada e segura. Orientar as famílias a procurar o serviço de saúde.
5 - Manter em atividades remotas os estudantes e os profissionais da Educação que fazem parte do grupo de risco.
6 – Retorno opcional: os estudantes cujas famílias não permitirem o retorno às atividades escolares, poderão preencher carta de próprio punho, esclarecendo os motivos que impedem o não retorno as atividades presenciais, além do compromisso das famílias ou responsáveis pelo cumprimento das atividades e avaliações previstas no replanejamento curricular.  (art. 12, § 2, do Parecer 15/2020 do CNE).
7 - Funcionários que apresentarem sintomas deverão comparecer a unidade de saúde (pública ou privada) mais próxima e solicitar afastamento das atividades presenciais.

8 - O monitoramento de sintomas, isolamento e rastreamento de contatos devem ser comunicados a Secretaria de Educação para em parceria com o Comitê e em conjunto com a Vigilância Sanitária do Município, acompanhar e auxiliar os munícipes.

· Comunicar com clareza como será o retorno das atividades presenciais no município, como e quando as escolas estarão organizadas para receber os alunos.

· Utilizar os meios de comunicação já conhecidos pela comunidade escolar: redes sociais como facebook, cartazes no portão da escola, impressos nos comércios locais, WhatsApp, telegram, mural do Google classroom entre outros.
· Organizar grupos de alunos, considerando para o primeiro mês 30% da turma por sala de aula e aumentar a porcentagem em dobro para o segundo mês, atingindo 100% no terceiro mês. O Comitê de Combate à Covid 19 poderá rever o período caso seja necessário de acordo com a fase do município.
· Nomear os grupos por números, letras, cores, personagens, de forma que facilite a organização das famílias e da escola.
· Organizar entrada e saída de 10 em 10 minutos por segmento, começando com os alunos mais velhos da escola. Período de 3 horas por dia (carga horária de 5 horas diárias) e 2 horas e meia por dia (carga horária de 4 horas diárias). Carga horária completa no terceiro mês de funcionamento. O Comitê de Combate à Covid 19 poderá rever o período caso seja necessário de acordo com a fase do município.
· Organizar com os períodos integrais / creche com entrada e saída de 15 em 15 minutos, com término previsto às 15h. Considerando o final do período até às 17h para higienização e organização do espaço físico. Carga horária completa no terceiro mês de funcionamento.  O Comitê de Combate à Covid 19 poderá rever o período caso seja necessário de acordo com a fase do município.
· Os professores deverão cumprir sua jornada de trabalho presencial no primeiro mês, em quatro dias da semana. Sendo utilizado em cada dia uma parte presencial e a outra no auxílio das atividades apostiladas e ou outras demais remotas.
· Às sextas-feiras, prioritariamente, serão destinadas ao trabalho remoto em casa, dando preferência à postagem das atividades da semana seguinte na plataforma Google classroom.

· A partir do segundo mês de reabertura, as turmas terão uma porcentagem maior (60%) e, portanto, todo o trabalho desenvolvido continuará sendo de forma presencial e remota, com a presença do professor durante toda a semana na escola.

· Os funcionários de apoio técnico pedagógico deverão trabalhar normalmente todos os dias da semana, tendo como foco, a estruturação e organização do espaço escolar para acolhida dos alunos.

· Os professores especialistas deverão organizar no primeiro mês, horários que contemplem todas as turmas, mas que estejam restritos somente a 30 minutos de aula. No segundo mês 40 minutos e terceiro mês, sua totalidade de acordo com a carga horária das turmas.
· Os projetos de AEE poderão continuar no contra turno com atendimentos especiais, respeitando a capacidade e logística do espaço físico. 
· Os projetos de GAPES e GAP devem impulsionar com atividades extras classes, enviando atividades complementares para casa. Além de auxiliar os professores das classes regulares, na sistematização e conteúdo das atividades. Deverão também montar atividades remotas para casa na plataforma. 
· Evitar utilizar os espaços coletivos com aglomerações de funcionários dentro da unidade escolar.
· Assegurar nos dois primeiros meses, o fornecimento de cestas básicas para as famílias.


· ORGANIZAÇÕES LEGAIS E NORMATIVAS
Lei nº 14.040/2020

• Dispõe que os estabelecimentos de Educação Infantil serão dispensados de cumprir

os 200 dias do ano letivo e também a carga horária mínima de 800 horas prevista na

Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB).

• Já as escolas de Ensino Fundamental e Médio  terão  de   cumprir  a  carga  horária

de 800 horas, mas não  tem  obrigatoriedade  de seguir  o  número  mínimo    de  200

dias letivos.
Parecer CNE/CP nº 15/2020

• Autoriza a continuidade do ensino remoto para contabilização de carga horária até

dezembro de 2021;

• Trata que o reordenamento curricular do que restar do ano letivo de 2020 e o do ano letivo seguinte pode ser reprogramado, aumentando-se os dias letivos e a carga horária do ano letivo de   2021   para   cumprir,   de   modo contínuo, os   objetivos  de

aprendizagem e desenvolvimento previstos no ano letivo anterior.

• Afirma que o cumprimento da carga horária mínima prevista para o ano letivo de 2020 pode estender-se para 2021 e ser por meio de uma ou mais das seguintes alternativas:

I – reposição da carga horária de modo presencial ao final do período de emergência;

II – cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais, realizadas enquanto persistirem restrições sanitárias para presença de estudantes nos ambientes escolares, coordenado com o calendário escolar de aulas presenciais;      

III – cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais (mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação), realizadas de modo concomitante com o período das aulas presenciais, quando do retorno às atividades.
· ORGANIZAÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES
· Realizar um mapeamento da situação dos estudantes e dos profissionais da Educação, promover momentos de acolhida e oferecer o apoio necessário.
1 - Realizar avaliações diagnósticas para nortear o processo de aprendizagem e recuperação dos alunos da rede.
2 - Priorizar a partir das avaliações diagnósticas os encaminhamentos necessários aos alunos que apresentarem lacunas em suas aprendizagens, sejam em programas oferecidos pela Secretaria de Educação ou com atividades de mais apoio.
3 - Definir as habilidades prioritárias do currículo que deverão ser trabalhadas.
4 - Planejar atividades de ensino em um contexto remoto e presencial.

5 - Ter como meta no ensino presencial: atividades práticas de conceitos trabalhados, orientações das apostilas e demais tarefas a serem realizadas em casa e momentos para sanar dúvidas.
6 - Organizar atividades remotas mais independentes, em que os alunos possam realizar de forma autônoma.

7 - Fazer um monitoramento da participação dos alunos nas aulas presenciais e remotas.

8 - Usar o laboratório de informática neste primeiro momento, somente para auxiliar os alunos na compreensão do como acessar o ensino remoto na plataforma Google classroom.
9 - Formar os coordenadores pedagógicos para atuação direta nas unidades escolares juntos aos professores da rede municipal.
10 - Ofertar aos professores da rede formação contínua e em serviço.
11 - O plantão será organizado de acordo com a demanda e carga horária dos professores.

· CALENDÁRIO ESCOLAR DE 2021

O calendário escolar terá como base o homologado em 2020 e a estruturação para este ano letivo, terá como tarefa primordial, a reabertura das escolas.

Ele deve também comunicar os dias letivos, as atividades presenciais e/ou remotas. Além dos períodos de recesso e férias.
A comunicação deverá ocorrer de forma clara para as comunidades escolares, obedecendo à legislação vigente e as recomendações das autoridades de Saúde, de acordo com mais um ano que iniciou diferente dos demais. 
O processo de imunização por meio da vacinação de toda a população, tem calendário específico e de direcionamento do governo estadual. Exigindo, portanto, mais responsabilidade e respeito de todos os envolvidos nas unidades escolares.
Este Plano de Retomada: Educação em Taboão com Segurança terá início em março/2021, primeiramente com o trabalho da equipe gestora, comunicando com clareza as famílias e profissionais da Educação de quais serão os procedimentos necessários para o retorno, além da organização dos espaços escolares.

As providências necessárias para a retomada deverá contar com o apoio de toda equipe escolar, para a comunicação e os encaminhamentos prioritários.

O plano de retomada prevê o início presencial em 15/março de 2021.
Equipe Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia.

Secretaria de Saúde de Taboão da Serra

Comitê de Combate à Covid 19
REFERÊNCIAS PARA A CONSTRUÇÃO DO PLANO DE RETOMADA
Pareceres CNE/CP nos 5, 9, 11 e 15, que tratam sobre as diretrizes relacionadas à pandemia

Conselho Nacional de Educação (CNE).

Guia de implementação de protocolos de retorno das atividades presenciais nas escolas de Educação Básica Ministério da Educação (MEC).

A Educação na pandemia: desafio de todos os Municípios Confederação Nacional dos Municípios (CNM).

Subsídios para a elaboração de protocolos de retorno às aulas na perspectiva das redes municipais de Educação União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime).

Diretrizes para protocolo de retorno às aulas presenciais Conselho Nacional de Secretários de

Educação (Consed).

Manual sobre biossegurança para reabertura de escolas no contexto da Covid-19 Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz).

Considerations for school-related public health measures in the context of COVID-19 Organização Mundial da Saúde (OMS).
Reflexões da Sociedade Brasileira de Pediatria sobre o retorno às aulas durante a pandemia de Covid-19 Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP).

Marco de ação e recomendações para a reabertura de escolas Unesco, Unicef, Banco Mundial e WFP.

Como voltar às atividades na Educação Infantil? - Recomendações aos Municípios para a retomada no contexto da pandemia de Covid-19 Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal (FMCSV).

Protocolos sobre Educação Inclusiva durante a pandemia da Covid-199 Instituto Rodrigo Mendes (IRM).

Ponderar os riscos: encerramento e reabertura de escolas durante a Covid-19 - quando, porquê e qual impacto? Rede Interinstitucional para a Educação em Situações de Emergência (INEE).

Escola Segura – Guias e protocolos para uma reabertura planejada da rede pública de ensino

Impulso, Fundação Lemann, Formar, BID e Imaginable Futures.

Plataforma Apoio a Aprendizagem Consed e Undime.
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